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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

PARECER N° 037/2022 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO é pela APROVAÇÃO COM RESSALVA 

DAS CONTAS ANUAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO-ES - EXERCÍCIO 

2017, responsáveis, Sr. ELEAZAR FERREIRA LOPES E JOILSON ROCHA NUNES e 

pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO." 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 00 - /2022 

APROVA COM RESSALVA AS CONTAS DO MUNICIPIO 

DE FUNDÃO - ES, REFERENTE AO EXERCICIO DE 

2017, PRESTADAS PELOS EXMOS.  SRS.  ELEAZAR 

FERREIRA LOPES E JOILSON ROCHA NUNES - 

PREFEITOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

Considerando o Parecer Prévio TC - 00004/2022-1 - PLENÁRIO, exarado no 

processo TC-03126/2020-4, 03525/2020-1, 03736/2018-2, pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo; 

O Presidente da Câmara Municipal de Fundão, Estado Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Fundão aprovou, e eu 

sanciono o seguinte Decreto Legislativo; 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 36003400380034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS 

Artigo 1° Ficam Aprovadas com Ressalva as Contas do Município de Fundão, 

referente o exercício financeiro de 2017, responsável o Sr. ELEAZAR FERREIRA 

LOPES, no período de 01/01/2017 a 26/10/2017, e o Sr. Joilson Rocha Nunes, no 

período de 27/10/2017 a 31/12/2017, conforme Parecer Prévio 00004/2022-1 - 

Plenário, exarado nos processos 03126/2020-4, 03525/2020-1, 03736/2018-2, 

pelo Tribunal de Contas do Estado do Espirto Santo. 

Artigo 2° Este Decreto Legislativo lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 26 de setembro de 2022. 

ELIX TESCH FRANCISCO 
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